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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 106, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,
 

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 1º, da Constituição
Estadual, VETO PARCIALMENTE  o Projeto de Lei nº 152/2024, que institui a Política de Prevenção e
Combate ao Câncer de Ovário na rede pública estadual de saúde no estado de Roraima e dá outras
providências, conforme o Parecer nº 246/2025 PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela  Procuradoria-Geral do
Estado de Roraima - PGE. 

 

RAZÕES DO VETO
 

O Projeto de Lei descreve que a política de prevenção e combate ao câncer de ovário têm
como objetivos principais a implementação de ações para o diagnóstico precoce, disponibilização de exame
de ultrassonografia de pelve para os casos suspeitos, desenvolvimento de campanhas de esclarecimento à
população feminina, assistência a pessoa acometida do câncer de ovário, dentre outros.

Nesse sentido, conforme a Constituição Federal, à União compete legislar sobre questões
de predominante interesse Nacional, previstas no art. 22 da Constituição da República; aos Estados, sobre as
de predominante interesse regional; e, por fim, aos municípios, sobre os assuntos de interesse local, conforme
preceitua o art. 30, inciso I.

Com relação ao aspecto material, esta não traz afronta às regras, princípios e valores
constitucionais, com algumas exceções de artigos que encontram óbice na Constituição Estadual, que será
retratado abaixo.

Assim, parte do projeto em análise está eivado de vício de competência quando determina
ações que ocasionam despesas, possivelmente à Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, nos termos do
artigo 4º da minuta em análise, vedados pelo art. 63, II e V, da Constituição Estadual:

"Art. 63. É da competência privativa do Governador a iniciativa de Leis que
disponham sobre:
(...)
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou  aumento de despesa
pública, no âmbito do Poder Executivo;
(...)
V -  criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado,  de
órgãos e de entidades da administração pública" 

Logo, mostra-se evidente que o artigo mencionado traz diretrizes que certamente
acarretarão o aumento de despesa pela aprovação da proposição dos incisos mencionados, que seria arcado
exclusivamente pelo Executivo e, neste caso, cabe a este dispor sobre o tema, cabe a ele a competência
privativa para iniciar leis que resultem em aumento de despesa aos cofres público, desde que haja viabilidade
orçamentária.

Portanto, com exceção do art. 4º que resta inconstitucional, vê-se que o projeto se limitou a
criar diretrizes e ações que podem facilmente serem adaptadas dentro do sistema público de saúde,
considerando, ainda, que muitas dessas ações já são praticadas nos centros de saúde estaduais, no entanto,
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apenas no artigo citado, atribui de forma direta obrigações aos órgãos do Poder Executivo ou alterar sua
estrutura administrativa.

Nesta senda, fundamentado nestes termos, disponho pela SANÇÃO PARCIAL do Projeto
de Lei nº 152/2024, ocasião em que faço recair VETO PARCIAL ao artigo 4º.

 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 13 de novembro de 2025.

 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 13/11/2025, às 10:54, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19885441 e o código
CRC 034DC2E3.
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